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Exm°. Sr. 
José Márcio Lopes Guedes 
Presidente da Cãmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Req n° 6918/2025 
Vereador Joáo do Joaninho 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Reiterando nossa constante disposição em atender as demandas apresentadas, 

informamos que a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora não dispõe dos itens solicitados, uma 

vez que a locação de banheiros químicos se dá mediante processo licitatório para utilização 

em feiras e eventos instituídos no Calendário Oficial do Município. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para os 

demais esclarecimentos que se fizerem necessários, oportunidade em que renovamos 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ronaldo Pinto Junior 
Secretário de Governo 
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